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DECRETO INDIVIDUAL Nº 1221/2022. 
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e considerando a Lei 
Municipal nº 017/1990 e alterada pela Lei Municipal nº 484/2012. 

E considerando ainda, Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação de Desempenho, constituída pela Portaria nº 33 de 01 
de outubro de 2021; 

RESOLVE: 
  Art. 1º. – HOMOLOGAR o estágio probatório e confirmar no respectivo cargo o servidor efetivo relacionado 
abaixo, declarando estável no serviço público, nos termos do art. nº 41, §4º da Constituição Federal. 

Processo nº Nome Cargo Período de Estágio Conclusão 
255/2020 Kassio Carneiro Nunes Agente Fiscal Ambiental 01/08/2019 a 07/08/2022 Aprovado 

 Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos na data de término do Estágio 
Probatório. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 24 de outubro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1222/2022. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO  POR ANTIGUIDADE DE PROFISSIONAL DO ENSINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 14 da Lei 
Municipal nº 123/98 de 29/01/1998, 

RESOLVE: 
 Art. 1º. – CONCEDER progressão por antiguidade à profissional de ensino, na respectiva classe, nível e padrão, tendo em 
vista estudo realizado pelo Departamento de Recursos Humanos, relação de servidor e data de vigência retroagindo seu efeito, 
constante no anexo – I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 24 de outubro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1222/2022. 

Matrícula 

NOMES 
Prog
ress
ão 

Data do 
último Estudo 

por 
antiguidade 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão-

atual 

C.Funcional/Classe/
Nível/Padrão – após 

a progressão 

Data Início da 
Vigência 

37605 Arine Rodrigues Alves Gomes 3ª 20/10/2020 MaMPP-V-5 MaMPP-V-6 20/10/2022 
Rio Novo do Sul/ ES, 24 de outubro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1223/2022. 
PROMOVE SERVIDORES MUNICIPAIS DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 
485/2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais  e de acordo com o art. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de 
fevereiro de 2012, 
DECRETA: 

Art. 1º - Ficam promovidos para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, 
o(s) servidor(es) relacionado(s), retroagindo seus efeitos na data de vigência especificada no anexo-I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de outubro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1223/2022. 

Matricula Nome Cargo 
Classe 

Anterior 
Classe 
Atual 

Período Analisado 
Inicio da 
Vigência 

1368 João Carlos Santos Pedreiro F G 01/10/2018 a 01/10/2022 01/10/2022 
10170 João Contaifer Silva Auxiliar Administrativo E F 01/10/2018 a 01/10/2022 01/10/2022 

272 Selma Sad Assaf de Andrade Assistente Social F G 02/10/2018 a 02/10/2022 02/10/2022 
1856 Ana Paula Louzada Moreira Escriturário F G 02/10/2018 a 02/10/2022 02/10/2022 

40327  Reginaldo Paz  Trabalhador Braçal A B 22/10/2018 a 22/10/2022 22/10/2022 
40328 Robson Souza Martins Trabalhador Braçal A B 22/10/2018 a 22/10/2022 22/10/2022 
40326 Wanderley Silveira Ferreira Trabalhador Braçal A B 22/10/2018 a 22/10/2022 22/10/2022 
10162 Andressa Moreira Vieira Auxiliar Administrativo E F 27/10/2018 a 27/10/2022 27/10/2022 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de outubro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1224/2022. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR MERECIMENTO DO PROFISSIONAL DO ENSINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto nos artigos 15, 16 e 17 na Lei 123/98 e na Lei 209/2003 e o Decreto n.º 056/98 de 22/06/98,  

RESOLVE: 
 Art. 1º. – CONCEDER progressão por merecimento ao profissional de ensino, na respectiva classe, nível e padrão, 
retroagindo seu efeito na data de vigência especificada no anexo – I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de outubro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1224/2022. 

Mat. NOMES 
N. Processo de 

Avaliação/ Quant. 
Pontos Apurados 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão - 

atual 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão – 
após a progressão 

Data 
Vigência 

9547 Elaine Ferreira Wetler Pereira 5137/2022-10 MaMPA-V-12 MaMPA-V-13 29/08/2022 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de outubro de 2022. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1225/2022. 
EXONERA SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR, a servidora CARINA GUIO MARIM MAMERI, da função confiança de ENCARREGADO 

DE DEPARTAMENTO, ref. FC-1, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de outubro do ano em curso, 

revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de outubro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1226/2022 
PRORROGA CONTRATOS  POR  PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e 
especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 30/10/2023 da Enfermeira, abaixo relacionada oriunda do Processo 
Seletivo Nº06/2022, sujeito à rescisão antecipada. 

 Nome  Decreto Individual de Nomeação 
FRANCIELI NARCISO PEÇANHA 
 

1151/2022 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de outubro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1227/2022. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS 
TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, e Considerando O Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 

DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência OUTUBRO/2022, a saber: 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 24/08/2022 a 22/10/2022 

23/10/2022 a 21/11/2022 
Cosme Guedes Claudio Junior 20/10/2022 a 03/11/2022 
Flaviane Nunes Francisco  03/09/2022 a 01/10/2022 
Genelusia Mozer de Souza Cole 03/09/2022 a 02/10/2022 
Jose Roberto Gonçalves 01/10/2022 a 30/11/2022 
Katia Leopoldino Oliveira Araujo 09/08/2022 a 06/11/2022 
Maria Inez Contaefer Moreli 29/07/2022 a 29/10/2022 

30/10/2022 a 28/11/2022 
Neiri Oliveira Longue Diirr 29/07/2022 a 29/10/2022 

30/10/2022 a 27/04/2023 
Robson Claumir Ferreira 01/10/2022 a 29/12/2022 

 
Rosangela Nunes Thompson 18/08/2022 a 16/10/2022 

17/10/2022 a 15/11/2022 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 31 de outubro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
         Prefeito Municipal 

   
DECRETO INDIVIDUAL N° 1228/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE CONTRATO EM CARATER TEMPORARIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a 
Lei Municipal nº 108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido, a servidora FABIANA RODRIGUES BORTOLOTE,  matrícula nº 41071, do cargo 

de ENFERMEIRO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
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Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de novembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1229/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso das suas atribuições 
legais e, especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Processo Seletivo Público n° 13/2022 
Nome: JAQUELINE PINTO PAULO  
Cargo: AGENTE DE ENDEMIAS 
Inicio: 03/11/2022 
Término: 02/11/2023 
Servidor Titular da Função: FERNANDA DA SILVA ALMEIDA 
Motivo do Afastamento: FALECIMENTO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 03 de novembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1230/2022. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e 
especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 04/11/2023 da Agente Comunitária de Saúde abaixo 
relacionada, sujeito à rescisão antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
 
Luciana Gomes Teixeira 

 
0590/2019 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 04 de novembro de 2022. 
RETGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
             Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1231/2022. 
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e considerando a Lei 
Municipal nº 017/1990 e alterada pela Lei Municipal nº 484/2012. 

E considerando ainda, Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação de Desempenho, constituída pela Portaria nº 33 de 01 
de outubro de 2021; 

RESOLVE: 
 Art. 1º. – HOMOLOGAR o estágio probatório e confirmar no respectivo cargo o servidor efetivo relacionado abaixo, 
declarando estável no serviço público, nos termos do art. nº 41, §4º da Constituição Federal. 

Processo nº Nome Cargo Período de Estágio Conclusão 
248/2020 David Pereira Souza Operador de Máquinas 02/05/2019 a 01/05/2022 Aprovado 

 Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos na data de término do Estágio 
Probatório. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de novembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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Vice-Prefeito 

****************************************************** 
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Secretário Municipal de Administração 
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ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ANDRE SANTOS DE BARROS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 

 
 

CARINA GUIO MARIN MAMERI 
Secretária Interina Municipal de Educação e Cultura 
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Secretário Municipal de Obras, Transportes e 
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